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Departamento de Licitações, Contratos e Compras  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES – MG. Aviso 

de Licitação. Encontra-se aberta junto a Prefeitura 

Municipal de Inconfidentes o Processo nº 136/2023, 

Registro de Preços nº 049/2023, modalidade Pregão 

Presencial nº 057/2023, do tipo menor por item, para 

prestação de serviços de transporte de passageiros 

para atendimento dos diversos Departamentos da 

Prefeitura Municipal conforme edital. O 

credenciamento e abertura dos envelopes dar-se-á no 

dia 19/07/2023 às 13:00 horas. O instrumento 

convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 

interessados de 2ª a 6ª feira, das 13h às 16h, na Rua 

Engenheiro Álvares Maciel, 190, Inconfidentes - MG, CEP 

37.576-000 e pelo site www.inconfidentes.mg.gov.br. 

Rosângela Maria Dantas - Prefeita Municipal.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES – MG. Aviso 

de Licitação. Encontra-se aberta junto a esta Prefeitura 

Municipal o Processo Licitatório nº 134/2023, 

modalidade Pregão Presencial nº 056/2023, do tipo 

menor preço global, para contratação de assessoria de 

tecnologia da informação para serviços técnicos 

especializados relativos ao desenvolvimento e ciclo de 

vida de software para evolução do sistema E-SUS. O 

credenciamento e abertura dos envelopes dar-se-á no 

dia 24/07/2023 às 13:00 horas. O instrumento 

convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 

interessados de 2ª a 6ª feira, das 12h às 17h, na Rua 

Engenheiro Álvares Maciel, 190, Centro, Inconfidentes, 

CEP: 37576-000. Tel (35) 3464-1015 e 3464-1014 no site 

www.inconfidentes.mg.gov.br. ROSANGELA MARIA 

DANTAS – Prefeita Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES – MG. 

Pregão Eletrônico nº 040/2023. REVOGAÇÃO DE 

LICITAÇÃO. Informamos que fica revogado o Processo 

Licitatório nº 097/2023, do tipo menor preço por item, 

para aquisição de eletrodomésticos para atendimento 

dos diversos Departamentos da Prefeitura Municipal, 

devido ocorrência de fato superveniente do presente 

Edital (necessidade de informar no objeto da licitação, o 

Termo de Convênio no qual é oriundo os recursos que 

pagarão os itens licitados). Inconfidentes – MG, 30 de 

junho de 2023. Publicada por: Jussara Santos de Souza 

Pinheiro – Pregoeira Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES – MG. 

Pregão Eletrônico nº 045/2023. REVOGAÇÃO DE 

LICITAÇÃO. Informamos que fica revogado o Processo 

Licitatório nº 107/2023, do tipo menor preço por item, 

para aquisição de mobília e eletrodomésticos para 

atendimento dos diversos Departamentos da Prefeitura 

Municipal, devido ocorrência de fato superveniente do 

presente Edital (necessidade de informar no objeto da 

licitação, o Termo de Convênio no qual é oriundo os 

recursos que pagarão os itens licitados). Inconfidentes – 

MG, 30 de junho de 2023. Publicada por: Jussara Santos 

de Souza Pinheiro – Pregoeira Municipal. 

  

O Município de Inconfidentes torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, I, § 3º da Lei nº 

14.133/2021 que se encontra em aberto o Processo nº. 

135/2023 - Compra Direta nº 052 e, estará recebendo de 

pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou protocolo 

presencial em sua sede, proposta de preços, para 

dispensa de licitação, pelo menor preço ofertado, 

para Locação de parque para festividade julina dos 

grupos atendidos pelo centro de referência de 

assistência social - CRAS., a realizar-se no dia 13 de 

julho de 2023.A documentação relacionada a habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentadas após aceitação da proposta de preços e no 

ato da assinatura do contrato. O Termo de Referência 

encontra-se no site www.inconfidentes.mg.gov.br. O 

recebimento de propostas das empresas interessadas, 

dar-se-á do dia 05/07/2023 a 07/07/2023, no horário 

das 12h:00min às 17h:00min., na Sala de Licitações, 

situada na Rua Engenheiro Álvares Maciel nº 190, 

centro, Inconfidentes/MG ou pelo e-mail 

compras@inconfidentes.mg.gov.br. A contratação será 

regida pela Lei nº 14.133/2021. Rosângela Maria Dantas 

– Prefeitura Municipal de Inconfidentes. 

 
  

  

 

 

 

http://www.inconfidentes.mg.gov.br/
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Departamento Municipal de Administração  

 

DECRETO Nº 2.039, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 
 
Abre crédito suplementar, em favor de unidades orçamentárias do Executivo Municipal, no valor de R$ 90.000,00, para os 
fins que especifica. 
 
 A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela Lei 
Municipal nº 1.468/2023, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em favor de unidades orçamentárias 
do Executivo Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 576 2.621.000.0000.055.037 75.000,00 

02.08.04.10.305.0010.2054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 709 2.621.000.0000.055.046 5.000,00 

02.09.02.08.244.0011.2058 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DO CRAS    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 708 2.660.000.0000.029.004 5.000,00 

02.10.02.13.392.0014.2066 - REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E FESTIVIDADES CULTURAIS    

   3390 48 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS À PESSOAS FÍSICAS 595 2.500.000.0000.000.024 5.000,00 

TOTAL 90.000,00 

  
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem do superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, nas fontes a seguir especificadas, conforme o inciso I, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, combinado com o parágrafo único do artigo 8º e com o inciso I, do artigo 50, da Lei 
Complementar nº 101/2000: 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

00 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 5.000,00 

29 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) 5.000,00 

55 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 80.000,00 

TOTAL 90.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Inconfidentes, 30 de junho de 2023. 
 
 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 
Prefeita Municipal 

   

DECRETO Nº 2.040, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 
 
Abre crédito suplementar, em favor de unidades orçamentárias do Executivo Municipal, no valor de R$ 779.281,21, para os 
fins que especifica. 
 
 A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela Lei 
Municipal nº 1.457/2022 - LOA 2023, 
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DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 779.281,21 (setecentos e setenta e nove mil, duzentos e oitenta e 
um reais e vinte e um centavos), em favor de unidades orçamentárias do Executivo Municipal, conforme a alínea “c”, do 
inciso I, do artigo 2º, da LOA 2023, com as seguintes dotações orçamentárias: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.04.00.04.122.0001.2005 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DEPARTAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO 

   

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 055 1.500.000.0000.000.000 25.000,00 

02.06.01.04.129.0001.2014 - MANUTENÇÃO ATIV SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO    

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 093 1.500.000.0000.000.000 500,00 

02.07.02.12.365.0003.2018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE MUNICIPAL    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 121 1.500.000.1001.001.005 10.000,00 

   3390 32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 699 1.550.000.0000.047.001 16.000,00 

02.07.02.12.365.0004.2020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL    

   3390 32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 700 1.550.000.0000.047.001 29.000,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 142 1.500.000.1001.001.005 5.000,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 704 1.500.000.0000.000.036 5.800,00 

02.07.03.12.361.0005.2024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 152 1.500.000.1001.001.005 30.000,00 

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 155 1.500.000.1001.001.005 1.000,00 

   3390 32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 701 1.550.000.0000.047.001 40.225,40 

   3390 32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 702 2.550.000.0000.047.001 29.939,43 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 161 1.500.000.1001.001.005 25.000,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 703 1.550.000.0000.047.001 8.000,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 705 1.500.000.0000.000.036 11.600,00 

02.07.03.12.361.0006.2026 - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 167 1.500.000.1001.001.005 30.000,00 

02.07.04.12.361.0005.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 574 1.540.000.0000.019.001 28.000,00 

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 190 1.500.000.0000.000.036 736,38 

02.07.04.12.365.0003.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE MUNICIPAL    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 198 1.540.000.1070.018.001 35.000,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200 1.540.000.1070.018.001 7.980,00 

02.07.05.12.306.0007.2039 - FORNECIMENTO MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 236 1.500.000.0000.000.036 12.000,00 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 265 1.500.000.1002.002.009 150.000,00 

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 636 2.621.000.0000.055.058 40.000,00 

02.08.03.10.301.0009.2050 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 318 1.500.000.1002.002.009 56.000,00 

02.08.04.10.304.0010.2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 656 1.500.000.1002.002.009 15.000,00 

02.08.04.10.305.0010.2054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 356 1.600.000.0000.059.054 5.000,00 

02.11.00.27.812.0015.2067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 444 1.500.000.0000.000.000 22.000,00 

02.12.00.20.606.0017.2071 - MANUT. ATIVIDADES PROGRAMA APOIO AO PRODUTOR 
RURAL 

   

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 473 1.500.000.0000.000.000 50.000,00 

02.13.02.26.782.0019.2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS VICINAIS    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 505 1.500.000.0000.000.000 11.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 511 1.500.000.0000.000.000 39.500,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 517 1.500.000.0000.000.000 40.000,00 

TOTAL 779.281,21 

  
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem de anulação das seguintes 
dotações orçamentárias, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.04.00.04.122.0001.2005 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DEPARTAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO 

   

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 048 1.500.000.0000.000.000 65.000,00 

02.06.02.28.843.0000.0008 - ENCARGOS/AMORTIZAÇÕES S/ PARCELAMENTOS/OP.CRÉDITO    

   4690 71 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 103 1.500.000.0000.000.000 500,00 

02.07.02.12.365.0003.2019 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA A CRECHE MUNICIPAL    

   3390 32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 133 1.500.000.0000.000.036 10.000,00 

02.07.02.12.365.0004.2021 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA EDUCAÇÃO INFANTIL    

   3390 32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 146 1.500.000.0000.000.036 5.800,00 

02.07.03.12.361.0005.1006 - CONSTRUÇÃO/REFORMA DE ESCOLAS ENSINO FUNDAMENTAL    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 151 1.500.000.1001.001.005 60.000,00 

02.07.03.12.361.0005.2025 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   

   3390 32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 165 1.500.000.0000.000.036 12.336,38 

02.07.03.12.361.0006.2026 - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 168 1.500.000.1001.001.005 30.000,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 169 1.500.000.1001.001.005 1.000,00 

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 173 1.550.000.0000.047.001 8.000,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 175 1.550.000.0000.047.001 85.225,40 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 592 2.550.000.0000.047.001 29.939,43 

02.07.04.12.361.0005.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 185 1.540.000.1070.018.001 28.000,00 

02.07.04.12.367.0003.2033 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL EM CRECHE - 
FUNDEB 

   

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 214 1.540.000.1070.018.001 880,00 

   3390 08 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 215 1.540.000.0000.019.001 110,00 

02.07.04.12.367.0004.2034 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL INFANTIL - FUNDEB    

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 217 1.540.000.1070.018.001 880,00 

   3390 08 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 218 1.540.000.0000.019.001 110,00 
02.07.04.12.367.0005.2035 - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL FUNDAMENTAL - 
FUNDEB 

   

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 221 1.540.000.1070.018.001 35.000,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 222 1.540.000.1070.018.001 6.000,00 

02.07.05.12.306.0007.2036 - MANUTENÇÃO DO FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 226 1.500.000.0000.000.036 10.000,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 227 1.500.000.0000.000.036 2.000,00 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 266 1.500.000.1002.002.009 130.000,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 268 1.500.000.1002.002.009 20.000,00 

02.08.02.10.302.0008.2045 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADA    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 637 2.621.000.0000.055.058 40.000,00 

02.08.03.10.301.0009.1018 - CONSTRUÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

   

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 315 1.500.000.1002.002.009 10.000,00 

02.08.03.10.301.0009.1019 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SERVIÇOS DE SAÚDE DA FAMÍLIA    
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CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

   4490 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 316 1.500.000.1002.002.009 10.000,00 

02.08.03.10.301.0009.2051-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA MAIS 
MÉDICOS 

   

   3390 46 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 335 1.500.000.1002.002.009 13.800,00 

   3390 48 - OUTROS AUXÍLIO FINANCEIROS À PESSOAS FÍSICAS 336 1.500.000.1002.002.009 22.200,00 

02.08.04.10.304.0010.2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA    

02.08.04.10.304.0010.2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 341 1.500.000.1002.002.009 15.000,00 

02.08.04.10.305.0010.2054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 349 1.600.000.0000.059.054 5.000,00 

02.11.00.27.812.0015.1027 - CONSTRUÇÃO/REFORMA DE COMPLEXOS ESPORTIVOS/LAZER    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 442 1.500.000.0000.000.000 50.000,00 

02.11.00.27.812.0015.2067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 445 1.500.000.0000.000.000 20.000,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 446 1.500.000.0000.000.000 2.000,00 

02.13.02.26.782.0019.2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS VICINAIS    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 506 1.500.000.0000.000.000 45.000,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 507 1.500.000.0000.000.000 5.500,00 

TOTAL 779.281,21 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Inconfidentes, 30 de junho de 2023. 
 
 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 
Prefeita Municipal 
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